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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 • Chamamento Público Nº 01/2018 - Objeto: Credenciamento no Estado 

de Alagoas, de Pessoas Jurídicas provadas ou filantrópicas e 
Cooperativas Médicas interessadas na prestação de serviços de 
assistência médica, médico-hospitalar, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde - SUS, dos Municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal do 
Sul do Estado de Alagoas - CONISUL 

• Extrato de Contrato de Rateio N° 02/2018 - Objeto: Regras e critérios 
para O Município de Penedo-Al, junto ao Consórcio Conisul, quanto aos 
repasses de obrigações financeiras, de modo a regulamentar a 
contribuição financeira e assegurar o custeio das despesas 
administrativas do Consórcio durante o exercício de 2018 e ao repasse de 
valores referentes à aquisição de serviços e bens.  

 
 
 
 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 
ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Sub Sede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. 
Maceió/AL. CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067 / 68. 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 

ESTADO DE ALAGOAS  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS (CONISUL) 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2018 
OBJETO: CREDENCIAMENTO no Estado de Alagoas, de Pessoas Jurídicas provadas ou 
filantrópicas e Cooperativas Médicas interessadas na prestação de serviços de assistência 
médica, médico-hospitalar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, dos Municípios 
integrantes do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - CONISUL, conforme 
condições vigentes no Art. nº 25 da Lei Nº 8.666/93 e Decisão N° 656/1995 – Plenário TCU. 
Credenciamento ONLINE no endereço eletrônico:www.conisul.com.br; 
Local de entrega dos Documentos de Habilitação: SETOR DE REGULAÇÃO MÉDICA - Av. Paulo 
Falcão Nº 1.143, Jatiúca, Maceió/AL, CEP. 57036-390, no horário das 08:00 às 13:00 horas e 
das 14:00 às 17:00 horas; 
Período do CREDENCIAMENTO: À partir do dia 15 (Quinze) de Março de 2018; 
O Edital de Chamamento Público encontra-se disponível no sitewww.conisul.com.br ou poderá 
ser retirado no SETOR DE REGULAÇÃO MÉDICA do CONISUL; 
Esclarecimentos: Tel. (82) 3022-2067 ou através do e-mail regulacao@conisul.com.br. 

Penedo/AL, 15 de março de 2018. 
Cristiana Simão de Moura 

PRESIDENTE DA COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL 
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Licitações



EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO N° 02/2018 
Consórcio: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 

18.538.208/0001-24. Convenente: MUNICÍPIO DE PENEDO, inscrito no CNPJ/MF nº12.243.697/0001-00. 

OBJETO:regras e critérios para O Município de Penedo-Al, junto ao Consórcio Conisul, quanto aos 

repasses de obrigações financeiras, de modo a regulamentar a contribuição financeira e assegurar o 

custeio das despesas administrativas do Consórcio durante o exercício de 2018 e ao repasse de valores 

referentes à aquisição de serviços e bens. Valor Mensal: R$ 8.125,00(oito mil cento e vinte e cinco reais). 

Vigência: 02/01/2018 até 31/12/2018. Íntegradisponível em: www.conisul.com.br Signatários:Pauline de 

Fátima Pereira Albuquerque – Consórcio eMarcius Beltrão Siqueira - Consorciado 
Maceió/AL, em 02 de janeiro de 2018. 
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